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EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0005081-85.2025.8.26.0152 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara Cível, do 
Foro de Co�a, Estado de São Paulo, Dr(a). FELIPE MENEZES MAIDA, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) ELLEN REGINA GUERREIRO 
REZENDE DE BRITO, Brasileira, Casada, Empresária, RG 30.553.537-7, CPF 14740833824, com endereço à Avenida Santo Antônio, 344, 
Portão, CEP 06716-710, Co�a - SP que por este Juízo, tramita de uma ação de Cumprimento de sentença, movida por Marcio Di Domenico 
Leite e Alena de Avelar Portela. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, nos termos do ar�go513, §2º, IV do CPC, foi 
determinada a sua INTIMAÇÃO por EDITAL, para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, que fluirá após o decurso do prazo do presente 
edital, pague a quan�a de R$ 256.688,86, devidamente atualizada, sob pena de multa de 10% sobre o valor do débito e honorários 
advoca�cios de 10% (ar�go 523 e parágrafos, do Código de Processo Civil). Fica ciente, ainda, que nos termos do ar�go 525 do Código de 
Processo Civil, transcorrido o período acima indicado sem o pagamento voluntário, inicia-se o prazo de 15 (quinze) dias úteis para que o 
executado, independentemente de penhora ou nova in�mação, apresente, nos próprios autos, sua impugnação. Será o presente edital, 
por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Co�a, aos 12 de maio de 2026.    P-10e11/06

EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0019836-92.2025.8.26.0224 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 3ª Vara 
Cível, do Foro de Guarulhos, Estado de São Paulo, Dr(a). Fábio Alves da Mo�a, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a que LEVI JOSÉ 
DE CASTRO vem dar publicidade do presente CUMPRIMENTO DE SENTENÇA, sendo devidamente INTIMADA a executada 
CÉLIA ANADE SOUZA, CPF 100.882.178-09, para efetuar o pagamento da condenação no valor de R$5.671,83 (Fev/26). 
Expede-se edital para que pague a quan�a fixada devidamente atualizada, acrescida de custas, em até 15 dias decorrido o 
prazo do edital. Não ocorrendo o pagamento voluntário no prazo legal, será acrescida de multa e honorários em 10%. 
Transcorrido o período sem pagamento poderá apresentar impugnação em até 15 dias úteis conforme ar�go 525 do CPC. 
Ficando adver�do de que no caso de revelia será nomeado curador especial. Será o edital afixado e publicado na forma da lei. 
Foro de Guarulhos, aos 05 de maio de 2026.     P-10e11/06

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0021220-61.2023.8.26.0224 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara 
Cível, do Foro de Guarulhos, Estado de São Paulo, Dr(a).RENATO AUGUSTO PEREIRA MAIA, na forma da Lei, etc. FAZ SABER 
a(o) LOURDES DOS SANTOS ALMEIDA, RG 28.055.102-2, CPF246.055.008-12, e CAIO CESAR RIBEIRO DE CARVALHO, CPF 
386.863.988-80, que RODNEI KELIS E SANDRA REGINA VALÉRIO DE SOUZA ajuizaram Incidente de Desconsideração da 
Personalidade Jurídica em face da ré UNI CONSTRUÇÕES METÁLICAS LTDA. Em apenso ao Cumprimento de Sentença n. 
0018038-04.2022.8.26.0224, alegando em síntese que nenhuma diligência foi suficiente para sa�sfazer a condenação de R$ 
14.082,55(Jul/22). Estando os réus em lugar ignorado, expede-se edital para que manifestem e requeiram as provas cabíveis 
em 15 dias decorrido o prazo do edital, conforme art. 135 do NCPC. Ficando adver�do de que no caso de revelia será 
nomeado curador especial. Será o edital, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de 
Guarulhos, aos 14 de abril de 2026.      P-10e11/06

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0024938-95.2025.8.26.0224 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 6ª Vara 
Cível, do Foro de Guarulhos, Estado de São Paulo, Dr(a).MATHEUS PONTES ESMERITO, na forma da Lei, etc. FAZ SABER que 
MARCELO GONÇALVES DOS SANTOS vem dar publicidade do presente CUMPRIMENTO DE SENTENÇA, sendo devidamente 
INTIMADOS os executados WILDERDE MORAIS CARVALHO, CPF nº 221.295.928-13, e RICARDO ZANARDI RAMALHO, 
CPFnº 305.862.108-65, para efetuarem o pagamento da condenação no valor de R$ 236.009,56(Dez/25). Expede-se edital 
para que pague a quan�a fixada devidamente atualizada, acrescida de custas, em até 15 dias decorrido o prazo do edital. 
Não ocorrendo o pagamento voluntário no prazo legal, será acrescida de multa e honorários em 10%. Transcorrido o 
período sem pagamento poderá apresentar impugnação em até 15 dias úteis conforme ar�go 525 do CPC. Ficando 
adver�do de que no caso de revelia será nomeado curador especial. Será o edital afixado e publicado na forma da lei. NADA 
MAIS. Dado e passado nesta cidade de Guarulhos, aos 07 de maio de 2026. Eu, Adriano Marcos Ferreira - Escrevente 
Técnico Judiciário, digitei. Esdras Roberto Franquim – Coordenador   P-10e11/06

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0032762-76.2023.8.26.0224 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 6ª Vara Cível, 
do Foro de Guarulhos, Estado de São Paulo, Dr(a). MATHEUS PONTES ESMERITO, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a HILTON 
GONÇALVES CHAGAS FILHO, CPF nº 438.302.118-21, que lhe foi proposta uma ação de Incidente de Desconsideração de 
Personalidade Jurídica por parte de Damapel Indústria Comércio e Distribuição de Papéis Ltda., alegando em síntese: alegando em 
síntese que HILTON GONÇALVES CHAGAS FILHO – ME (HGC FILHO PLÁSTICOS LIMITADA) CNPJ 21378.871/0001-13, não possui 
patrimônio para cumprir com a obrigação e que nenhuma diligência foi suficiente para sa�sfazer a dívida, requerendo que o sócio 
figure no polo passivo do Processo Digital nº 1012893-86.2018.8.26.0224, de Execução de Título Extrajudicial (Duplicata). Estando o 
réu em lugar ignorado, expede-se edital para que manifeste e requeira as provas cabíveis em 15 dias decorrido o prazo do edital, 
conforme art. 135 do NCPC. Ficando adver�do de que no caso de revelia será nomeado curador especial. Será o edital, afixado e 
publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Guarulhos.     P-10e11/06

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1000479-46.2023.8.26.0106 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara, do 
Foro de Caieiras, Estado de São Paulo, Dr(a).Gabriela de Oliveira Thomaze, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a EVENTUAIS RÉUS 
e DEMAIS INTERESSADOS, AUSENTES, INCERTOS EDESCONHECIDOS, que MARBRE EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES 
LTDA. ajuizou AÇÃO DE USUCAPIÃO, obje�vando à declaração de domínio sob o lote 42 da Quadra74, do Loteamento Jardim 
Marcelino, melhor descrito na matrícula 63.898, registrada perante o CRI da Comarca de Franco da Rocha/SP, alegando posse 
mansa e pacífica no prazo legal. Estando os réus em lugar ignorado, expede-se edital para que contestem e requeiram provas 
cabíveis em 15 dias decorrido o prazo do presente edital. Não sendo contestada a ação, implicará revelia e presumir-se-ão 
como verdadeiros os fatos narrados pelo autor conforme preceitua o art.344 do CPC. Será o presente edital, por extrato, 
afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Caieiras, aos 20 de maio de 2026.  P-10e11/06

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1000879-29.2023.8.26.0084 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara Cível, 
do Foro Regional de Vila Mimosa, Estado de São Paulo, Dr(a). DANIELLA APARECIDA SORIANO UCCELLI, na forma da Lei, etc. FAZ 
SABER a(o) WILIAN ERIC PEREIRA, RG 49.770.127, CPF 40192068806, com endereço à Rua Doutor Jose de Paula Ne�o, 35, 
Conjunto Residencial Jardim Villagio Torino, CEP 18054-087, Sorocaba - SP, que lhe foi proposta uma AÇÃO DE DESPEJO C/C 
COBRANÇA por parte de Antonio Marcos Oliveira da Cunha e outros, obje�vando a rescisão da relação loca�cia do imóvel sito à 
Rua Inglaterra, nº 28 Jardim Novo Campos Elíseos, Campinas/SP, CEP 13060-411, bem como, a condenação no pagamento dos 
valores devidos a �tulo de aluguel e demais encargos, inclusive multas no montante de R$ 13.472,40 (Fev/23). Encontrando-se o 
réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para 
que, no prazo de 15 dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, apresente resposta. Não sendo contestada a 
ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e 
publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Campinas, aos 21 de maio de 2026.    P-10e11/06

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE Prazo do Edital 30 DIAS. PROCESSO Nº 1001801-69.2025.8.26.0191 O(A) MM. Juiz(a) de Direito 
da 2ª Vara, do Foro de Ferraz de Vasconcelos, Estado de São Paulo, Dr(a). FERNANDO AWENSZTERN PAVLOVSKY, na forma da 
Lei, etc. Faz saber a ADK Cobranças Eireli - ME, CNPJ 17.461.471/0001-08, que CLÍNICA MÉDICAAMOR SAÚDE FERRAZ DE 
VASCONCELOS LTDA. ajuizou Ação Declaratória obje�vando a declaração de inexigibilidade do �tulo indevido no valor de R$ 
16.645,72, reconhecendo a cobrança indevida determinando-se a sua baixa defini�va, bem como a imediata regularização do 
CNPJ da Requerente, com arbitramento de multa diária para caso de descumprimento da ordem judicial. Estando o réu em 
lugar ignorado, expede-se edital para que conteste e requeira provas cabíveis em 15 dias decorrido o prazo do presente edital. 
Não sendo contestada a ação, implicará revelia e presumir-se-ão como verdadeiros os fatos narrados pelo autor conforme 
preceitua o art. 344 do CPC. Ficando adver�do de que no caso de revelia será nomeado curador especial. Será o edital, afixado e 
publicado na forma da lei. SP, 16 de abril de 2026.      P-10e11/06

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE Prazo do Edital 20 DIAS. PROCESSO Nº 1002085-46.2023.8.26.0224 O(A) MM. Juiz(a) de Direito 
da 1ª Vara Cível, do Foro de Guarulhos, Estado de São Paulo, Dr(a). RENATO AUGUSTO PEREIRA MAIA, na forma da Lei, etc. FAZ 
SABER a BROWM COURIER E ARMAZÉNS LTDA., CNPJ nº 42.076.316/0001-07, que RODOVIÁRIO BEDIN LTDA ajuizou AÇÃO DE 
COBRANÇA obje�vando condenar a Requerida ao pagamento da quan�a de R$ 34.567,43 (Jan/23), decorrente do serviço 
prestado e inadimplido. Estando a ré em lugar ignorado, expede-se edital para que conteste e requeira provas cabíveis em 15 
dias, decorrido o prazo do presente edital. Não sendo contestada a ação, implicará revelia e presumir-se-ão como verdadeiros os 
fatos narrados pelo autor conforme preceitua o art.344 do CPC. Ficando adver�do de que no caso de revelia será nomeado 
curador especial. Será o edital, afixado e publicado na forma da lei. Guarulhos, aos 22 de abril de 2026. P-10e11/06

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1002576-75.2023.8.26.0152 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara Cível, 
do Foro de Co�a, Estado de São Paulo, Dr(a). ISADORA MONTEIRO MOREIRA, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) JANAINA 
ALVEZ DA SILVA, CNPJ nº 44.106.761/0001-06 que LEANDRO PEREIRA DA SILVA ajuizou AÇÃO RESCISÓRIA visando reconhecer e 
declarar a ocorrência da rescisão contratual, com a consequente multa prevista em 10%, ou seja, ao valor de R$ 12.528,23, bem 
como, seja compelida a res�tuir ao Requerente os valores pagos, totalizando o valor de R$ 100.040,43 (Mar/23), além da 
condenação em indenização pelos danos morais no montante de R$ 10.000,00. Estando a ré em lugar ignorado, expede-se edital 
para que conteste e requeira provas cabíveis em 15 dias decorrido o prazo do presente edital. Não sendo contestada a ação, a ré 
será considerada revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na 
forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Co�a, aos 21 de maio de 2026.    P-10e11/06

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1003833-16.2022.8.26.0106 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara, do 
Foro de Caieiras, Estado de São Paulo, Dr(a). Luís Antonio Nocito Echevarria, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) JOÃO VITOR 
RODRIGUES RAMOS, CPF n° 460.335.328-64, que CAROLINE ZDUNIAK DIAS ajuizou AÇÃO DE OBRIGAÇÃO DE FAZER visando a 
declaração da existência do negócio jurídico firmado entre as partes em 17/06/2019, rela�vo à venda do veículo FIAT PALIO EL, 
1997, vermelho, placa CIC-5312, RENAVAM 00671755323, bem como a inexigibilidade das multas imputadas indevidamente à 
Requerente após a compra, com a transferência da pontuação da CNH da Requerente para o prontuário do réu. Estando o réu 
em lugar ignorado, expede-se edital para que conteste e requeira provas cabíveis em 15 dias decorrido o prazo do presente 
edital. Não sendo contestada a ação, implicará revelia e presumir-se-ão como verdadeiros os fatos narrados pelo autor 
conforme preceitua o art. 344 do CPC. Ficando adver�do de que no caso de revelia será nomeado curador especial. Será o 
presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Caieiras, aos 18 
de maio de 2026.       P-10e11/06

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1004150-19.2024.8.26.0405 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 8ª Vara Cível, do Foro 
de Osasco, Estado de São Paulo, Dr(a).ANTONIO MARCELO CUNZOLO RIMOLA, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) VIANA COMÉRCIO DE 
MÓVEIS EIRELI, CNPJ 30146685000140, com endereço à Avenida Salim Farah Maluf, 1863, Quarta Parada, CEP 03304-090, São Paulo - SP, 
que lhe foi proposta uma ação de Procedimento Comum Cível por parte de Virginia Ralha, alegando em síntese: Em 12/11/2022 a autora e 
sua esposa contrataram os serviços da requerida, conforme contrato anexo, no valor de R$ 40.000,00 (quarenta mil reais), contrato/pedido 
de nC00882. A empresa ré presta serviços de moveis planejados, assim, a autora contratou seus serviços. Conforme consta na clausula 6 do 
contrato em anexo, o prazo de entrega dos moveis seria de 45 (quarenta e cinco) dias. O que nunca foi cumprido. Ainda para surpresa da 
requerentea empresa não se encontra mais no local onde foi realizado e acertado o contrato em debate. Porsua vez a requerente tentou 
por diversas e inúmeras vezes conciliar, receber os imóveis ou reavero dinheiro inves�do de volta. Também nunca teve sucesso. 
Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e 
para que, no prazo de 15 dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, apresente resposta. Não sendo contestada a ação, o 
réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na formada 
lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Osasco, aos 24 de abril de 2026.      P-10e11/06

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 30 DIAS. PROCESSO Nº 1005317-54.2024.8.26.0152 O MM. Juiz de Direito da 1ª Vara Cível, do 
Foro de Co�a, Estado de São Paulo, Dr(a). Lucas Rosa Monteiro, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a COOPERATIVA 
HABITACIONAL CONEX, CNPJ 28.560.389/0001-49, que LEANDRO DE OLIVEIRA FLORENTINO ajuizou Ação de Obrigação de 
Fazer visando à resolução do contrato de compra e venda celebrado entre as partes, com a entrega do bem no estado em que 
se encontra e a res�tuição da diferença do valor ainda não quitado, no montante de R$ 222.139,90, devidamente corrigido, 
ou, subsidiariamente, a condenação da requerida à devolução integral do valor pago, correspondente ao valor do contrato (R$ 
459.587,40,maio/2024), acrescido de multa contratual de 30%, correção monetária e indenização por danos morais, em 
quan�a a ser arbitrada por este juízo. Estando a ré em lugar ignorado, expede-se edital para que conteste e requeira provas 
cabíveis em 15 dias decorrido o prazo do presente edital. Não sendo contestada a ação, implicará revelia e presumir-se-ão 
como verdadeiros os fatos narrados pelo autor conforme preceitua o art. 344 do CPC. Ficando adver�do de que no caso de 
revelia será nomeado curador especial. Será o presente edital, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e 
passado nesta cidade de Co�a, aos 20 de maio de 2026.      P-10e11/06

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1005338-30.2024.8.26.0152 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara 
Cível, do Foro de Co�a, Estado de São Paulo, Dr(a).FELIPE MENEZES MAIDA, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a COOPERATIVA 
HABITACIONAL CONEX, CNPJ nº 28.560.389/0001-49, que ADERLEI JOSÉ DE MELLO ajuizou AÇÃO DE OBRIGAÇÃO DE FAZER 
visando a resolução da compra e venda, com a entrega do imóvel no estado em que se encontra, ficando o acabamento a 
cargo do autor, referente a uma das casas da planta nº 37 a 45, avaliada em R$ 237.447,50, ou, subsidiariamente, a 
condenação da requerida à devolução do valor pago (R$ 166.779,20 –maio/24) e ao pagamento de indenização por danos 
morais, a ser arbitrada por este juízo. Estando os réus em lugar ignorado, expede-se edital para que contestem e requeiram 
provas cabíveis em15 dias decorrido o prazo do presente edital. Não sendo contestada a ação, implicará revelia e presumir-se-
ão como verdadeiros os fatos narrados pelo autor conforme preceitua o art. 344 do CPC. Ficando adver�do de que no caso de 
revelia será nomeado curador especial. Será o edital, afixado e publicado na forma da Lei. Co�a, 05/05/2026.               P-10e11/06

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1012136-82.2024.8.26.0224 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara 
Cível, do Foro de Guarulhos, Estado de São Paulo, Dr(a).Felipe Alber�ni Nani Viaro, na forma da Lei, etc. Faz saber a ELAINE 
CRISTINA DA SILVA FERREIRA, CPF nº 278.886.988-67, que COLÉGIO MAGIA DO SABER LTDA. ajuizou Ação Monitória para 
recebimento de R$7.130,04 (Mar/24) decorrente do inadimplemento das mensalidades referentes ao ano le�vo de 2022, 
previstas no contrato de prestação de serviços educacionais de sua filha. Estando o réu em lugar incerto e não sabido, expede-
se edital para que em 15 dias decorrido o prazo do edital, pague o débito atualizado, acrescido dos honorários advoca�cios 
correspondentes à 5% do valor da causa. A fluir após os 20 supra, poderá apresentar embargos ao mandado monitório em 15 
dias nos termos do art. 701 do CPC. Ficando adver�do de que no caso de revelia será nomeado curador especial. Será o 
presente edital, por extrato, publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Guarulhos, aos 31 de 
março de 2026.        P-10e11/06

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 30 DIAS. PROCESSO Nº 1012142-72.2024.8.26.0068 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara 
Cível, do Foro de Barueri, Estado de São Paulo, Dr(a).DANIELA NUDELIMAN GUIGUET LEAL, na forma da Lei, etc. FAZ SABER 
ACREDITTI ADMINISTRAÇÃO E COMÉRCIO LTDA., CNPJ 31.106.797/0001-30, representada por MARCELO FERREIRA 
ALENCAR JÚNIOR,CPF 424.196.808-20, que VALDEMIR PEREIRA DA SILVA ajuizou AÇÃOCONDENATÓRIA obje�vando que 
sejam condenados ao cumprimento das obrigações contratuais consistentes em: a) quitação dos débitos referentes ao 
financiamento do veículo objeto do contrato; b) transferência da �tularidade do veículo objeto do contrato para seu nome 
ou de pessoa pelos Réus indicada; assumindo assim o ônus das pendências administra�vas e tributárias incidentes sobre o 
veículo; c) a condenação solidária dos Requeridos em dano moral que ora se pleiteia no valor de R$ 10.000,00. Estando os 
réus em lugar ignorado, expede-se edital para que contestem e requeiram provas cabíveis em15 dias decorrido o prazo do 
presente edital (30 dias). Não sendo contestada a ação, implicará revelia e presumir-se-ão como verdadeiros os fatos 
narrados pelo autor conforme preceitua o art. 344 do CPC. Ficando adver�do de que no caso de revelia será nomeado 
curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta 
cidade de Barueri, aos 05 de maio de 2026.     P-10e11/06

1ª Vara Cível 1ª Vara Cível EDITAL DE CITAÇÃO – PRAZO DE 30 DIAS, expedido nos autos da Ação de Usucapião, PROCESSO Nº 
1013895-40.2023.8.26.0152 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara Cível, do Foro de Co�a, Estado de São Paulo, Dr(a).DANNIEL 
ADRIANO ARALDI MARTINS, na forma da Lei, etc. FAZ SABER aos RÉUS AUSENTES, INCERTOS, DESCONHECIDOS, EVENTUAIS 
INTERESSADOS, bem como seus cônjuges e/ou sucessores, que W.P.C. POLIMEROS LTDA. ajuizou AÇÃO DE USUCAPIÃO, obje�vando 
à declaração de domínio sob o móvel que vai de encontro com a Rua Tundra, 118, Paisagem Renoir, Co�a - SP - CEP: 06715-350, 
com área total de 615,07 m², alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando os réus em lugar ignorado, expede-se edital 
para que contestem e requeiram provas cabíveis em 15 dias decorrido o prazo do presente edital. Não sendo contestada a ação, 
implicará revelia e presumir-se-ão como verdadeiros os fatos narrados pelo autor conforme preceitua o art. 344 do CPC. Será o 
edital, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Co�a, aos 08de maio de 2026.     P-10e11/06

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1014759-78.2023.8.26.0152 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara 
Cível, do Foro de Co�a, Estado de São Paulo, Dr(a).Lucas Rosa Monteiro, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) MARCOS 
ROBERTO MILKER SALVUCCI, Brasileiro, RG 9.675.571-4,CPF 08433214829, com endereço à Rua Rubi, 15, Cond. Nov a 
Higienópolis - Jardins, Nova Higienopolis, CEP 06642-160, Jandira - SP, que lhe foi proposta uma ação de Procedimento 
Comum Cível por parte de Luciana Manami Shakuda e outros, alegando em síntese: obje�vando a condenação no 
pagamento dos valores devidos a �tulo de aluguel e demais encargos, inclusive multa no montante de R$ 82.759,60 
(Dez/23) decorrente da relação loca�cia do imóvel comercial sito à Rua Guido Fecchio, nº 537, Centro, neste Distrito, 
Município e Comarca de Co�a/SP. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por 
EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 15(quinze) dias, que fluirá após o decurso do prazo 
do presente edital, apresente resposta. Não sendo contestada aação, o réu será considerado revel, caso em que será 
nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e 
passado nesta cidade de Co�a, aos 01 de junho de 2026.    P-10e11/06

7ª Vara Cível7ª Vara Cível EDITAL DE CITAÇÃO – PRAZO DE 20 DIAS, expedido nos autos da Ação de Usucapião, PROCESSO 
Nº 1016087-50.2025.8.26.0224 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 7ª Vara Cível, do Foro de Guarulhos, Estado de São Paulo, 
Dr(a).DANIEL NAKAO MAIBASHI, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) Pedro Lopes, Sociedade Industrial de 
Empreendimentos S/C Ltda, Nivaldo Aparecido de Morais, Gaspar Cesarano, bem como os réus em lugar incerto e 
eventuais interessados ausentes, incertos e desconhecidos, que Sergio Ricardo Lopes ajuizou ação de USUCAPIÃO, 
obje�vando a declaração de domínio sob o imóvel localizado na Rua Portuguesa, nº 73, CEP 07041-050, Vila Endres, 
Guarulhos, SP, sob Inscrição Imobiliária junto a Prefeitura de Guarulhos sob o número 111.61.26.0126.00.000, e Matricula 
de nº 133.902 registrado no 1º CRI da Comarca de Guarulhos, alegando posse mansa, pacífica e ininterrupta desde 1993. 
Estando os réus em lugar ignorado, expede-se edital para ciência de que o prazo de 15 dias para oferecimento de 
contestação, passará a fluir do prazo dos 20 dias do presente edital. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado 
revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. 
NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Guarulhos, aos 27 de abril de 2026.  P-10e11/06

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS PROC. 1017376-18.2025.8.26.0224 O(A) MM. Juiz(a) de Direito do(a) 8ª Vara Cível do Foro de 
Guarulhos, Comarca de São Paulo, Dr(a). Luiz Gustavo de Oliveira Mar�ns Pereira, na forma da lei, FAZ SABER a MAURO BELLARI, CPF 
534.942.888-97, que GERALDO DIAS BARREIRA e sua esposa ajuizaram Ação de ADJUDICAÇÃO COMPULSÓRIA obje�vando o suprimento 
da declaração de vontade não emi�da voluntariamente, para que proceda ao registro do imóvel consistente em de uma casa residencial 
sob o número 23 e seu respec�vo terreno, sito à Rua Edson de Souza, cons�tuído pelo lote número 23 da quadra de número 12, da 
planta do loteamento denominado “Jardim Flor da Montanha”, Bairro do Picanço, perímetro urbano, cidade de Guarulhos/SP, com área 
total de 159,00m², registrada perante o 2º CRI sob matricula 4.777 e Cadastro Imobiliário nº 083.74.02.0221.00.000. Estando o réu em 
lugar ignorado, expede-se edital para que conteste e requeira provas cabíveis em 15 dias decorrido o prazo do presente edital. Não sendo 
contestada a ação, implicará revelia e presumir-se-ão como verdadeiros os fatos narrados pelo autor conforme preceitua o art. 344 do 
CPC. Ficando adver�do de que no caso de revelia será nomeado curador especial. Será o edital, afixado e publicado na forma da lei. NADA 
MAIS. Dado e passado nesta cidade de Guarulhos, aos 12 de maio de 2026.   P-10e11/06

PROC. 1021329-71.2024.8.26.0564 - EDITAL (DJEN) Nº 610009982993 EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS.O MM. Juiz de Direito da 8ª 
Vara Cível, do Foro de São Bernardo do Campo, Estado de São Paulo, Dr. Gustavo Dall'Olio, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a GUILHERME 
BINDER DE OLIVEIRA, CPF nº 371.926.508-03, que tramita neste Juízo a ação de NOTIFICAÇÃO JUDICIAL, ajuizada por EDLIN 
EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS E PARTICIPAÇÕES LTDA obje�vando no�ficar o Réu para que entre em contato com a Requerente, no 
prazo de 30 (trinta) dias, contados do recebimento desta, querendo (art. 421 CC), pague à NOTIFICANTE, na Avenida Padre Anchieta, nº 
2544, Jardim Ribamar, Peruíbe/SP, CEP: 11770-504, a importância supra de R$ 20.465,11 rela�va ao LOTE 11 e R$ 23.154,87 rela�va ao 
LOTE 14, sob pena de não o fazendo ficar cons�tuído em mora, e, ainda deverá efetuar o pagamento pendente das prestações 
associa�vas, no montante de R$ 4.303,05, bem como, do IPTU sobre os lotes, no montante de R$ 186,60 rela�vos aos LOTES 11 e 14. 
Estando em termos, expede-se o presente edital para que no prazo 20 dias de exposição do edital, apresente a defesa que �ver, sob pena 
de presumirem-se aceitos como verdadeiros os fatos ar�culados pelo autor. Ficando adver�do de que no caso de revelia será nomeado 
curador especial. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Bernardo do Campo, aos 20 de maio de 2026. P-10e11/06

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1021358-11.2023.8.26.0224 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara Cível, do 
Foro de Guarulhos, Estado de São Paulo, Dr(a).Felipe Alber�ni Nani Viaro, na forma da Lei, etc. Faz saber a ADEMIR DA SILVA SOBRAL, 
CPF nº 253.050.238-23, que JOSÉ TORRES GONÇALVES ajuizou AÇÃO DE DESPEJO C/C COBRANÇA obje�vando a rescisão da relação 
loca�cia do imóvel sito à Rua Cônego Valadão, nº 232, Fundos, Gopoúva, Guarulhos -SP, CEP 07040-000, bem como, a condenação no 
pagamento dos alugueres e acessórios loca�cios inadimplidos no valor de R$ 23.791,88 (Abr/23). Estando o réu em lugar ignorado, 
expede-se edital para que conteste e requeira provas cabíveis em 15 dias decorrido o prazo do presente edital. Não sendo contestada 
a ação, implicará revelia e presumir-se-ão como verdadeiros os fatos narrados pelo autor conforme preceitua o art.344 do CPC. Ficando 
adver�do de que no caso de revelia será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, e publicado na forma da lei. 
NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Guarulhos, aos 06 de março de 2026.     P-10e11/06

EDITAL DE CITAÇÃO – PRAZO DE 20 DIAS, expedido nos autos da Ação de Usucapião, PROCESSO Nº 1026495-42.2021.8.26.0224 O(A) 
MM. Juiz(a) de Direito da 7ª Vara Cível, do Foro de Guarulhos, Estado de São Paulo, Dr(a).Natália Schier Hinckel, na forma da Lei, etc. 
FAZ SABER a MARLENE BARBOSA PEGO, ANTONIO BARBOSA PEGO, IMOBILIÁRIASANTA TEREZA S C LTDA., RIVALDO PLÁCIDO XAVIER, 
ROSE MARIE DE MIRANDAGONÇALVES, MARLI SOUZA MELO, MOACIR SOUZA, JOAO CARLOS QUIO e aos EVENTUAIS INTERESSADOS 
AUSENTES, INCERTOS E DESCONHECIDOS, que SEBASTIÃO MAURÍLIO GOMES PEGO e sua esposa ajuizaram AÇÃO DE USUCAPIÃO 
obje�vando a declaração de domínio sob um terreno urbano, com benfeitorias, de formato irregular, área total de 326,64m2, com 
frente para a Estrada Juscelino Kubitschek de Oliveira, nº3.590, no município e comarca de Guarulhos/SP, cadastrado na Prefeitura 
Municipal sob nº094.74.52.0111.01.001, alegando posse mansa, pacífica e ininterrupta há mais de 33 anos. Estando os réus em lugar 
ignorado, expede-se edital para ciência de que o prazo de 15 dias para oferecimento de contestação, passará a fluir do prazo dos 20 
dias do presente edital. Não sendo contestada a ação, implicará revelia e presumir-se-ão como verdadeiros os fatos narrados pelo 
autor conforme preceitua o art. 344 do CPC. Ficando adver�do de que no caso de revelia será nomeado curador especial. Será o 
presente edital publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Guarulhos, aos 19 de maio de 2026. P-10e11/06

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1046236-11.2023.8.26.0576 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara 
Cível, do Foro de São José do Rio Preto, Estado de São Paulo, Dr(a). Douglas Borges da Silva, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) 
EDSON DOS SANTOS SILVA, CNPJ 45216010000105, com endereço à Rdas Salvias, 11, Residencial Ecoville, CEP 65400-000, 
Codo - MA, que lhe foi proposta uma ação de Procedimento Comum Cível por parte de Agro Fauna Comércio de Insumos Ltda, 
alegando em síntese: obje�vando a condenação no pagamento do valor de R$ 605.888,02 (Set/23), decorrente dos produtos 
adquiridos e inadimplidos. Estando o réu em lugar ignorado, expede-se edital para que conteste e requeira provas cabíveis em 
15 dias decorrido o prazo do presente edital. Não sendo contestada a ação, implicará revelia e presumir-se-ão como 
verdadeiros os fatos narrados pelo autor conforme preceitua o art. 344 do CPC. Ficando adver�do de que no caso de revelia 
será nomeado curador especial. Será o edital, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade 
de São José do Rio Preto, aos 27 de maio de 2026.    P-10e11/06
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Edital para APROVAÇÃO
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Leilão n.º  01/2026 – FRANCISCO MORATO 
 
O MUNICÍPIO DE FRANCISCO MORATO, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no 
CNPJ sob n. º 46.523.072/0001-14, I.E. isento, com sede na Praça da Liberdade, n. º 10, Jardim 
Sinobe, representado pelo Prefeito Municipal, Ildo Gusmão e o Secretário  Municipal dos 
Assuntos de Segurança e Mobilidade Urbana Sr. Samuel Mauer,  no âmbito da competência que 
lhe foi conferida, TORNA PÚBLICO, para conhecimento dos interessados, em conformidade 
com o Artigo 328 do Código de Trânsito Brasileiro (CTB), instituído pela Lei Federal n.º 
9503/1997, a Resolução n.º 623/2016, do Conselho Nacional de Trânsito (CONTRAN), que 
realizará licitação, na modalidade LEILÃO para alienação de veículos automotores e sucatas de 
veículos automotores recolhidos por infração de trânsito, os quais encontram-se custodiados nos 
pátios: 
 

• PÁTIO FRANCISCO MORATO – Localizado à: Estrada Municipal dos Porretes, 765 
Jardim 

• Flórida, CEP: 07913-000, Francisco Morato-SP. 
 

• PÁTIO BOLSÃO - Rodovia Orlando Quagliato, KM 10 - CEP: 18900-000, Santa Cruz do 
Rio 

• Pardo-SP. 
 

• PÁTIO TREMEMBÉ - Estrada Três Cruzes, 718. CEP: 02285-000 – Tremembé-SP. 
 
não retirados por seus proprietários, agentes financeiros, arrendatários, entidades credoras ou 
quem se sub-rogou nos direitos dentro do prazo legal, conforme relação que consta no edital.  O 
leilão ocorrerá exclusivamente “on-line” por meio do sítio eletrônico 
www.grupocarvalholeiloes.com.br  e será conduzido pela leiloeira pública oficial Beatriz Silva 
Carvalho registrado(a) na JUCESP sob o n° 1239, nas seguintes datas e horários: 
 

• 15/06/2026, abertura de pré-lances; 
 

• 22/06//2026, abertura da sessão às 09:00 horas e encerramento às 18:00 horas – 
Veículos classificados como conservados destinados à CIRCULAÇÃO; 

 
• 23/06/2026, abertura da sessão às 09:00 horas e encerramento às 18:00 horas – 

Veículos classificados como SUCATAS APROVEITÁVEIS; 
 

• 24/06/2026, abertura da sessão às 14:00 horas e encerramento às 18:00 horas – 
Veículos classificados como SUCATAS INSERVÍVEIS (PRENSA); 

 
O edital na íntegra poderá ser acessado no site www.grupocarvalholeilões.com.br, bem como no 
site do Diário Oficial do Municípo através do link 
https://imprensaoficial.franciscomorato.sp.gov.br/autenticidade - Código: 
2026.05.28.16.55.52.0655. 

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1047779-38.2023.8.26.0224 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 3ª Vara 
Cível, do Foro de Guarulhos, Estado de São Paulo, Dr(a). Fábio Alves da Mo�a, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a ETIQUETAS 
PERNAMBUCANAS E SERVIÇOS EIRELLI, CNPJ 26.114.995/0001-05, que RS AUTO ADESIVOS EIRELI ajuizou Ação de 
Execução para recebimento de R$ 33.016,51 (Set/23) decorrente dos produtos adquiridos, representados por notas fiscais 
e inadimplidos. Estando o executado em lugar incerto e não sabido, expede-se edital para que pague o débito devidamente 
atualizado em 03 dias decorrido o prazo do edital, acrescido dos honorários advoca�cios arbitrados em 10% conforme art. 
827 do CPC. Ao fluir após os 20supra, poderá apresentar embargos à execução em até 15 dias. Ficando adver�do deque no 
caso de revelia será nomeado curador especial. Será o edital, afixado e publicado na forma da lei. Guarulhos, aos 22 de 
maio de 2026.       P-10e11/06

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1050899-55.2024.8.26.0224 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 7ª Vara 
Cível, do Foro de Guarulhos, Estado de São Paulo, Dr(a).Natália Schier Hinckel, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a JOSÉ 
LOURENÇO DOS REIS, CPF 33091943887, e MARGARIDA FILISMINA DOS REIS, qualificação desconhecida, que lhe foi 
proposta uma ação de Procedimento Comum Cível - Adjudicação Compulsória por parte de José Luiz Gonçalves e outro, 
obje�vando o suprimento da declaração de vontade não emi�da voluntariamente, para que proceda ao registro do imóvel 
sito à Rua Po�guara, nº 306 (an�go 278), cons�tuído pelo Lote 36,da quadra 32, Parque Jurema, Guarulhos/SP, CEP 07244-
120, de inscrição cadastral municipal nº094.64.12.0096.00.000, registrado no 1º CRI de Guarulhos sob a Matrícula n° 
23.424. Estando os réus em lugar ignorado, expede-se edital para que contestem e requeiram provas cabíveis em 15dias 
decorrido o prazo do presente edital. Não sendo contestada a ação, implicará revelia e presumir-se-ão como verdadeiros os 
fatos narrados pelo autor conforme preceitua o art. 344 do CPC. Ficando adver�do de que no caso de revelia será nomeado 
curador especial. Será o edital, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Guarulhos, 
aos 06 de maio de 2026.      P-10e11/06

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1054507-61.2024.8.26.0224 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 7ª Vara 
Cível, do Foro de Guarulhos, Estado de São Paulo, Dr(a).Natália Schier Hinckel, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a GABRIELA 
SERRA NAVARRETE, RG 29.669-581-6, CPF 30503056812, quelhe foi proposta uma ação de Execução de Título Extrajudicial 
por parte de Colégio Bonvenuto Ltda, obje�vando o recebimento de R$ 9.401,80 (Out/24) decorrente do inadimplemento 
das mensalidades escolares de agosto a dezembro/2023, previstas no contrato de prestação de serviços educacionais 
firmado. Estando a executada em lugar incerto e não sabido, expede-se edital de CITAÇÃO para que pague o débito 
devidamente atualizado em 03 dias decorrido o prazo do edital, acrescido dos honorários advoca�cios arbitrados em 10% 
conforme art. 827 do CPC. Ao fluir após os 20 supra, poderá apresentar embargos à execução em até 15 dias. Ficando 
adver�do deque no caso de revelia será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado 
na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Guarulhos, aos 14 de maio de 2026.        P-10/06

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1059167-80.2022.8.26.0576 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 3ª Vara 
Cível, do Foro de São José do Rio Preto, Estado de São Paulo, Dr(a). GLARISTON RESENDE, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a 
KARIN ALVES DE SOUSA, CPF 289.719.448-03, que SH Pardo Odontologia Eireli ME, ajuizou Ação Monitória para recebimento 
de R$ 4.648,75 (Out/22) decorrente do tratamento ortodôn�co contratado e inadimplido. Estando a ré em lugar incerto e não 
sabido, expede-se edital para que em 15 dias decorrido o prazo do edital, pague o débito atualizado, acrescido dos honorários 
advoca�cios correspondentes à 5% do valor da causa. A fluir após os 20 supra, poderá apresentar embargos ao mandado 
monitório em 15 dias nos termos do art. 701 do CPC. Ficando adver�do de que no caso de revelia será nomeado curador 
especial. Será o edital, afixado e publicado na forma da lei. São José do Rio Preto, 29.05.2026.  P-10e11/06

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1059265-54.2022.8.26.0224 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 3ª Vara Cível, 
do Foro de Guarulhos, Estado de São Paulo, Dr(a). Fábio Alves da Mo�a, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a IZANIA SERAFIM DA 
SILVA, CPF nº 324.936.158-59, que COLÉGIO CADMUS LTDA - ME ajuizou Ação Monitória para recebimento de R$ 21.437,56 
(Dez/22) decorrente dos serviços educacionais prestados e inadimplidos. Estando a ré em lugar incerto e não sabido, expede-se 
edital para que em 15 dias decorrido o prazo do edital, pague o débito atualizado, acrescido dos honorários advoca�cios 
correspondentes à 5% do valor da causa. A fluir após os 20 dias supra, poderá apresentar embargos ao mandado monitório em 15 
dias nos termos do art. 701 do CPC. Ficando adver�do de que no caso de revelia será nomeado curador especial. Será o edital, 
afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Guarulhos, aos 29 de abril de 2026.      P-10e11/06

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1059820-71.2022.8.26.0224 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara 
Cível, do Foro de Guarulhos, Estado de São Paulo, Dr(a).RENATO AUGUSTO PEREIRA MAIA , na forma da Lei, etc. FAZ SABER a 
BML CONSTRUCAO CIVIL LTDA., CNPJ 19.990.582/0001-29, que DAMIÃO MARTINS DA SILVA ajuizou AÇÃO RESCISÓRIA 
obje�vando declarar a rescisão do contrato de Venda e Compra de Imóvel firmado referente a uma unidade (terreno), com 
1.000,00m² no loteamento em execução no Município de Santa Branca, Estado de São Paulo, situado na Avenida Santa Luzia, 
s/n ou estada municipal Rancho, nº5115 – bairro do Angola, condenando a res�tuir os valores pagos pelo Requerente no 
importe de R$ 42.000,00 (dez/22) com correção monetária. Estando o réu em lugar ignorado, expede-se edital para que 
conteste e requeira provas cabíveis em 15 dias decorrido o prazo do presente edital. Não sendo contestada a ação, implicará 
revelia e presumir-se-ão como verdadeiros os fatos narrados pelo autor conforme preceitua o art.344 do CPC. Ficando 
adver�do de que no caso de revelia será nomeado curador especial. Será o edital, publicado na forma da Lei. NADA MAIS. 
Dado e passado nesta cidade de Guarulhos, aos 26 de março de 2026.    P-10e11/06

EDITAL (DJEN) Nº 610010068734 EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº  4009007-50.2025.8.26.0008 O(A) 

MM(a). Juízo Titular I - 5ª Vara Cível - Regional VIII - Tatuapé, na forma da lei, etc. FAZ SABER a SUPER MARIOS COMERCIAL 

ATACADISTA TRANSPORTES E ARMAZENAGEM LTDA, CNPJ: 20607326000199, que lhe foi proposta uma ação de Procedimento 

Comum Cível por parte de ANDRE LUIS SILVA CAMPOS, no valor de R$ 69.000,00. Estando o réu em lugar incerto e não sabido, 

foi determinada a sua CITAÇÃO por EDITAL para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 15 dias, a fluir do 

prazo do presente edital, apresente resposta. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será 

nomeado curador especial. Será o presente edital publicado na forma da lei. São Paulo, aos 21 de maio de 2026.   P-10e11/06

EDITAL Nº 610009149207 EDITAL DE CITAÇÃO, EXPEDIDO COM PRAZO DE 20 DIAS NO PROCESSO DE Nº 40144565920258260405 O(A) 
MM. Juiz(a) de Direito da Juízo Titular I - 8ª Vara Civel da Comarca de Osasco, Estado de São Paulo, Dr(a). ANTONIO MARCELO CUNZOLO 
RIMOLA, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o)(s) FERNANDA ARAÚJO GANDARA, ELMIRO BARBOSA DE MELO, FERNANDA BARBADO FEHR, 
EVA MARIA DAS GRAÇAS RAIMUNDO, ELIANA MARIA MONTEIRO, ELDER UBIRAJARA DOS SANTOS, FILIPE ANDREZA DE OLIVA, ELIZIANA 
APARECIDA SANTOS COSTALONGA, FELIZA ALVEZ DA SILVA, ERICA DE JESUS PEREIRA, EMMANUEL ROBSON PINTO, FREILOIR REDONDO 
GARCIA, EFIGÊNIA JACINTA, EVANDRO MINGORANCE DO PRADO, FRANCISCO HEMERSON ALBUQUERQUE, FABIANO CESAR CLARO e 
FELIPE DIEGO SANTOS, que lhe foi proposta uma ação de CONSIGNAÇÃO EM PAGAMENTO, por parte de LOURIVAL GONCALVES DE 
OLIVEIRA, alegando que há valores a serem devolvidos individualmente a cada um dos requeridos, cujo depósito pretende fazer nos autos. 
Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e 
para que, no prazo de 15 dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, apresente resposta. Não sendo contestada a ação, o réu 
será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. 
NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Osasco, aos 07 de maio de 2026     P-10e11/06

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1005481-38.2021.8.26.0309 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara Cível, do 
Foro de Jundiaí, Estado de São Paulo, Dr(a).Luiz Antonio de Campos Júnior, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a FERNANDO RINALDO 
ZINGRA, CPF nº 024.991.738-66, que MARI LUCI MORAES SOARES DA SILVA PARRAS LUQUE ajuizou AÇÃO DE DESPEJO C/C 
COBRANÇA obje�vando a rescisão da relação loca�cia do imóvel sito à Rua Luiz Lopes de Camargo, nº 42, Jardim Itália, bem como, a 
condenação no pagamento dos alugueres e acessórios loca�cios inadimplidos desde maio de 2020 no valor de R$ 46.441,57 
(Mar/21). Estando o réu em lugar ignorado, expede-se edital para que conteste e requeira provas cabíveis em 15 dias decorrido o 
prazo do presente edital. Não sendo contestada a ação, implicará revelia e presumir-se-ão como verdadeiros os fatos narrados pelo 
autor conforme preceitua o art. 344 do CPC. Ficando adver�do de que no caso de revelia será nomeado curador especial. Será o 
edital, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Jundiaí, aos 19 de maio de 2026. P-10e11/06

PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE DO SUL 
Aviso de ABERTURA de Licitação Pregão Eletrônico nº. 031/2026 – Processo Administrativo Licitatório nº 
082/2026 Objeto: Registro de preços para aquisição de cestas de alimentação, em caráter eventual para doação 
às famílias com vulnerabilidade temporária do Município, pelo período de 12 meses. Critério de Julgamento: 
Menor Preço por Item Modo de Disputa: Aberto/Fechado Data de abertura das Propostas: 22/06/2026 às 09:00 
horas. Entrega das Propostas: a partir de 10/06/2026 no site https://www.portaldecompraspublicas.com.br/ - 
Edital disponível no site supra e na página eletrônica do município: https://vgsul.sp.gov.br/licitacao - Informa-
ções pelo e-mail: grupo.licitacoes@vgsul.sp.gov.br; Celso Luís Ribeiro - Prefeito Municipal

2ª VARA CÍVEL DO FORO DA COMARCA DE POÁ – SP 
Citação. Prazo 20 dias. Proc. 1000164-51.2022.8.26.0462. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara Cível do Foro de Poá, 
Estado de São Paulo, Dr(a). Bruno Dello Russo Oliveira, na forma da Lei, etc. Faz Saber a ADRIANO CEZAR LIMA, 
CPF.334.772.988-96, que BANCO BRADESCO S/A, lhe ajuizou uma ação de Procedimento Comum Cível, para cobrança 
de R$ 99.481,25 (dezembro/2021), em decorrência da inadimplência verificada pelo não cumprimento das obrigações 
avençadas pela parte no Contrato, vencido e não pago pelo réu, e ainda das que se vencerem no curso da lide, corrigida 
monetariamente e acrescida de juros demora de 1% ao mês, além das custas processuais e honorários advocatícios. 
Estando o réu em local ignorado, foi deferida sua citação por edital, para que em15 dias, a fluir após os 20 dias supra, 
apresente resposta. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador 
especial. Será o edital afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Poá, aos 09 de junho de 2026. 

EDITAL PARA CONHECIMENTO DE TERCEIROS, EXPEDIDO NOS AUTOS DE INTERDIÇÃO 
DE ROBERTO CAMARGO FAIRBANKS, REQUERIDO POR MARIA INÊS CAMARGO FAIR-
BANKS, e MÔNICA FAIRBANKS DE BARROS – PROCESSO Nº1023552-94.2025.8.26.0100. 
O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 7ª Vara da Família e Sucessões, do Foro Central Cível, Estado de 
São Paulo, Dr(a). Erica Regina Colmenero Coimbra, na forma da Lei, etc. FAZ SABER aos que o 
presente edital virem ou dele conhecimento tiverem que, por sentença proferida em 10/12/2025, 
foi decretada a INTERDIÇÃO de ROBERTO CAMARGO FAIRBANKS, CPF 144.129.408-29, de-
clarando-o(a) relativa e permanentemente incapaz de exercer pessoalmente os atos da vida 
civil e nomeadas como CURADORAS, em caráter DEFINITIVO, as Sras. MARIA INÊS CA-
MARGO FAIRBANKS, e MÔNICA FAIRBANKS DE BARROS. O presente edital será publica-
do por três vezes, com intervalo de dez dias, e afi xado na forma da lei NADA MAIS. Dado e pas-
sado nesta cidade de São Paulo, aos 28 de maio de 2026. (Publicações: 10, 20 e 30/06/2026).

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS, expedido nos autos da Ação de Usucapião, PROCESSO Nº 1131362-
36.2022.8.26.0100. O(A) Dr (a). Rodrigo Jae Hwa An, MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro 
Central Cível, da Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a Paulina Bileskevi 
Caite Risma e Joao Rimsa, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges, se 
casados forem, herdeiros e/ou sucessores, que Mitra Diocesana de Santo Amaro ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, 
visando o Pedido de declaração de domínio do imóvel situado na Avenida das Palmeiras, 74 – Colônia (Zona Sul), São Paulo 
- SP - CEP 04895-340 do 11º Ofi cial de Registro de Imóveis da Capital, alegando posse mansa e pacífi ca no prazo legal. 
Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para que, no prazo de 15 (quinze) 
dias úteis, a fl uir após o prazo de 20 dias úteis, contestem o feito. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado 
revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afi xado e publicado na forma da lei.

diário de S.Paulo
Edital para APROVAÇÃO

2 COL x 4 CM

DECLARAÇÃO

Eu, Karina Rapaport Chamis, CPF nº 22XXXX.498-01, declaro que, na data de ontem, 
fui vítima de golpe de estelionato praticado por telefone, ocasião em que terceiros mal-
intencionados induziram-me a gravar imagens da minha face sob o pretexto de participação 
em um suposto evento, para utilização em falso depoimento.
Esclareço que tal fato já foi levado ao conhecimento da autoridade policial por meio 
do Boletim de Ocorrência nº 55XXX23/2026, lavrado perante a Delegacia de Crimes 
Cibernéticos/Meios Eletrônicos.
Dessa forma, firmo a presente declaração para que produza efeitos perante terceiros, dando 
publicidade ao golpe sofrido e esclarecendo que qualquer utilização da minha imagem, voz 
ou identificação decorrente desse episódio ocorreu sem minha autorização e não representa 
minha manifestação de vontade.
Por ser a expressão da verdade, firmo a presente para os devidos fins de direito.
São Paulo, 09 de Junho de 2026.

diário de S.Paulo
Edital para APROVAÇÃO

2 COL x 2 CM

A Prefeitura do Município de Rafard, faz saber que se encontra REABERTO o LEILÃO PÚBLICO N.º 
01/2026 tendo por objeto a “ALIENAÇÃO DE BENS INSERVÍVEIS” de propriedade desse município, o qual 
se realizará a partir das 09h00min do dia 25/06/2026, para lances on-line, pela plataforma/site www.euamolei-
lao.com.br/www.superbid.net. O certame será conduzido pelo Leiloeiro Oficial, Sr. Nelson Bernardo Junior, 
matriculado na JUCESP sob o n.º 689. Maiores informações poderão ser obtidas nos endereços eletrônicos 
mencionados, pelo e-mail licitacao@rafard.sp.gov.br ou pelo telefone 0(19) 3496-1221. Visitação nos dias 22, 
23 e 24/06/2026 das 09:00 ao 12:00 e 13:00 às 16:00 no endereço sede da Prefeitura do Município de Rafard, 
situada na Praça Independência, n.º 100, bairro Centro, nessa cidade de Rafard/SP. 913FZZZ55ZLB020242

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1033088-59.2025.8.26.0576. O(A) MM. Juiz(a) de Direito 
da 1ª Vara Cível, do Foro de São José do Rio Preto, Estado de São Paulo, Dr(a). Douglas Borges da Silva, na forma da 
Lei, etc. FAZ SABER a(o) DALLAS RIO PRETO SUPERMERCADOS LTDA, CNPJ 52979684000119, com endereço à 
Rua Santa Albertina, 108, Conjunto Habitacional Doutor Pedro Nogueira, CEP 15707-338, Jales - SP, que lhe foi proposta 
uma ação de Execução de Título Extrajudicial por parte de Boipore Comercio de Carnes e Derivados, alegando em 
síntese: objetivando o recebimento de crédito decorrente de obrigações inadimplidas. Encontrando-se o réu em lugar 
incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que, 
no prazo de 03 dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, pague o valor de R$18.350,58 (agosto/2025), 
sob pena de penhora, ocasião em que a verba honorária será reduzida pela metade, ou em 15 dias, embargue ou 
reconheça o crédito do exequente, comprovando o depósito de 30% do valor da execução, inclusive custas e honorários, 
podendo requerer que o pagamento restante seja feito em 6 parcelas mensais, acrescidas de correção monetária e juros 
de 1% (um por cento) ao mês, sob pena de penhora de bens e sua avaliação. Decorridos os prazos supra, no silêncio, 
será nomeado curador especial e dado regular prosseguimento ao feito. Será o presente edital, por extrato, afixado e 
publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São José do Rio Preto, aos 28 de maio de 2026. 

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1000021-43.2020.8.26.0006. 
O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara Cível, do Foro Regional VI - Penha de França, Estado de São Paulo, Dr(a). José 
Luiz de Jesus Vieira, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a MARIA JOSE DA SILVA BATISTA DE CIRQUEIRA, CPF: 
089.917.448-50, que lhe foi proposta uma ação de Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária por parte de BANCO 
VOTORANTIM S.A., alegando em síntese, inadimplência no contrato de financiamento para aquisição de bens, onde a ré 
em garantia das obrigações assumidas transferiu ao autor, em alienação fiduciária o veículo: MARCA: VOLKSWAGEN, 
MODELO: VOYAGE CITY (Trend)G 61.6 8V IMOTION FLEX 4P (AG) Completo, CHASSI: 9BWDB45U8ET002542, COR: 
PRETA, ANO/MODELO: 2013/2014, PLACA: FIK9153, o qual foi apreendido no decorrer deste processo. Encontrando-se 
a ré em local ignorado, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que, 
no prazo de 15 dias, que fluirá após o de curso do prazo do presente edital, apresente resposta. Não sendo contestada a 
ação, a ré será considerada revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, 
afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 02 de junho de 2026. 

EDITAL DE CITAÇÃO, EXPEDIDO COM PRAZO DE 20 DIAS, NO PROCESSO Nº 1027002-75.2024.8.26.0554. 
O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 7ª Vara Cível, do Foro de Santo André, Estado de São Paulo, Dr(a) MARIA CAROLINA 
MARQUES CARO QUINTILIANO, na forma da Lei, etc., FAZ SABER a quem o presente edital virem ou dele 
conhecimento tiverem, especialmente à empresa ELEGANCE VIDROS & ESPELHOS LTDA, pessoa jurídica de direito 
privado, inscrita no CNPJ nº 42.532.436/0001-71, com último endereço conhecido na Rua Silva Bueno, nº 29, Ipiranga, 
São Paulo/SP, CEP 04.208-050, cujo paradeiro se encontra ignorado, incerto ou inacessível, que por decisão de 11 de 
maio de 2026 (Evento 114) foi deferida sua citação por EDITAL, nos termos do art. 256 do CPC, nos autos da ação de 
rescisão contratual, restituição de valores e indenização por danos morais proposta por ABA VILI REABILITAÇÃO LTDA. 
A ação versa sobre contrato de fornecimento e instalação de vidros e espelhos celebrado em 23/07/2024, no valor de R$ 
26.000,00 (vinte e seis mil reais), pago integralmente pela autora. A ré não cumpriu a obrigação de entrega e instalação, 
cujo prazo era 07/08/2024, nem restituiu os valores recebidos. FICA A RÉ CITADA para, no prazo de 15 (quinze) dias 
úteis, contados do término do prazo de afixação deste edital, apresentar CONTESTAÇÃO, sob pena de revelia e 
presunção de veracidade dos fatos alegados na inicial (art. 344 do CPC), ficando advertido ao réu que decorrido o prazo 
para defesa, ser-lhe-á nomeado CURADOR ESPECIAL, conforme disposto no art. 257, inciso IV do CPC. Será o presente 
edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Santo André, aos 1º 
de junho de 2026. 

 



DIÁRIO DE S. PAULO - QUARTA-FEIRA /10 DE JUNHO DE 2026 diário de S.PauloPUBLICIDADE LEGAL

A publicação acima foi assinada e certificada digitalmente no dia 10/06/2026.

Aponte a câmera do seu celular para o QR Code para
acessar a página de Publicações Legais no portal

do Jornal Diário de São Paulo. Acesse também através do link:
https://spdiario.com.br/categorias/publicidade-legal/

Documento assinado e 
certificado digitalmente

Conforme MP nº 2.200-2 
de 24/08/2001.

A autenticidade pode ser 
conferida ao lado

Lumiar Engenharia e Participações S.A.
CNPJ nº 56.852.254/0001-92  –  NIRE 35.300.449.029

Ata de Assembleia Geral da Sociedade Anônima
Data e Local: Aos 29 dias do mês de janeiro de 2025, às 09:00 horas, na sede social da Lumiar 
Engenharia e Participações S.A. (“Companhia”) localizada na Rua Amílcar Marchesini, nº 237, 
Bairro: Jardim Peri, na cidade de São Paulo, estado São Paulo, CEP: 02634-040. Convocação 
e Presença: As formalidades de convocação foram dispensadas tendo em vista a presença dos 
acionistas representando a totalidade do capital social da Companhia, nos termos do artigo 124, 
parágrafo 4º, da Lei nº 6.404/76, de 15 de dezembro de 1976, conforme alterada (“Lei das Sociedades 
por Ações”), bem como do artigo 12º do Estatuto Social da Companhia, conforme as assinaturas 
constantes ao fim da presente e no Livro de Presença de Acionistas da Companhia. Composição 
da Mesa: Assumiu a presidência dos trabalhos o Senhor Marcelo Helou da Fonseca, que convidou 
o Senhor Daniel Helou da Fonseca para secretariá-lo. Ordem do Dia: (item 1) Deliberar sobre a 
alteração do artigo 4º do Estatuto social; (item 2) Deliberar sobre Consolidação da nova redação 
do estatuto social da Companhia, caso aprovado o item (1) da ordem do dia. Deliberações: Após 
análise e discussão, foi decidido por unanimidade de votos e sem ressalvas: (item 1) Aprovar a 
alteração do artigo 4º do Estatuto social, que passa a ter a seguinte redação: Artigo 4º. A Companhia 
tem por objeto: a) Construção de prédios e edifícios, instalações elétricas, hidráulicas e outras 
instalações em construções, obras e serviços de engenharia civil em todas as suas modalidades; 
b) Projetos e estudo de viabilidade técnica nos ramos de engenharia e; c) Participações em outras 
empresas que consultem aos interesses sociais. (item 2) Aprovar, em virtude da aprovação da 
alteração do artigo 4º do Estatuto social, a consolidação do Estatuto Social da Companhia, conforme 
Anexo I da presente ata. Lavratura e Encerramento: Nada mais havendo a ser tratado, foi 
oferecida a palavra a quem dela quisesse fazer uso e, como ninguém se manifestou, foi suspensa a 
reunião pelo tempo necessário à lavratura desta ata, que, lida e achada conforme, foi por todos os 
presentes assinada. Assinaturas: Mesa - Marcelo Helou da Fonseca (Presidente) e Daniel Helou 
da Fonseca (Secretário). Acionistas: Marcelo Helou da Fonseca e Daniel Helou da Fonseca. Confere 
com a original lavrada em livro próprio. São Paulo, 29 de janeiro de 2025. Mesa: Marcelo Helou 
da Fonseca - Presidente; Daniel Helou da Fonseca - Secretário. Acionistas Presentes: Marcelo 
Helou da Fonseca; Daniel Helou da Fonseca. JUCESP nº 114.394/25-8 em 31/03/2025.

Lumiar Engenharia e Participações S.A.
CNPJ nº 56.852.254/0001-92  –  NIRE 35.300.449.029

Assembleia Geral Extraordinária realizada em 08 de junho de 2026
Data, Hora e Local: 08 (oito) de junho de 2026, às 9:00 horas, na sede social da Lumiar 
Engenharia e Participações S.A. (“Companhia”), localizada na Rua Amílcar Marchesini, nº 237, 
Bairro Jardim Peri, na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, CEP 02634-040. Convocação 
e Presença: As formalidades de convocação foram dispensadas tendo em vista a presença dos 
acionistas representando a totalidade do capital social da Companhia, nos termos do artigo 124, 
parágrafo 4º, da Lei nº 6.404/76, de 15 de dezembro de 1976 (“Lei das Sociedades por Ações”), 
bem como do artigo 12º do Estatuto Social da Companhia, conforme as assinaturas constantes ao 
fim da presente e no Livro de Presença de Acionistas da Companhia. Mesa: Assumiu a presidência 
dos trabalhos o Sr. Marcelo Helou da Fonseca, que convidou o Sr. Daniel Helou da Fonseca para 
secretariá-lo. Ordem do Dia: Deliberar sobre: (i) a alteração do artigo 4º do Estatuto Social da 
Companhia; (ii) a consolidação do Estatuto Social. Deliberações: Após análise e discussão, foi 
decidido por unanimidade de votos e sem ressalvas: (i) Aprovar a alteração do artigo 4º do Estatuto 
Social da Companhia, que dispõe sobre o seu objeto social, a fim de excluir as atividades de 
engenharia civil, em todas as suas modalidades, bem como a elaboração de projetos e estudos 
de viabilidade técnica no âmbito da engenharia. Em decorrência, mantém-se exclusivamente a 
atividade de participação em outras sociedades que atendam aos interesses sociais da Companhia, 
passando a referida cláusula a vigorar com a seguinte redação: “Artigo 4º - A Companhia tem por 
objeto social a participação em outras sociedades, na qualidade de sócia ou acionista, que atendam 
aos interesses sociais.”. (ii) Aprovar, em virtude da aprovação da alteração do artigo 4º do Estatuto 
Social, a consolidação do Estatuto Social da Companhia, conforme Anexo Único da presente ata. 
Lavratura e Encerramento: Nada mais havendo a ser tratado, foi oferecida a palavra a quem dela 
quisesse fazer uso e, como ninguém se manifestou, foi suspensa a reunião pelo tempo necessário à 
lavratura desta ata, que, lida e achada conforme, foi por todos os presentes assinada. Assinaturas: 
Mesa - Marcelo Helou da Fonseca (Presidente) e Daniel Helou da Fonseca (Secretário). Acionistas: 
Marcelo Helou da Fonseca e Daniel Helou da Fonseca. Confere com a original lavrada em livro 
próprio. São Paulo, 08 de junho de 2026. Mesa: Marcelo Helou da Fonseca - Presidente; Daniel 
Helou da Fonseca - Secretário. Acionistas Presentes: Marcelo Helou da Fonseca - Presidente; 
Daniel Helou da Fonseca - Secretário.

EDITAL PARA CONHECIMENTO GERAL - PRAZO DE 30 
DIAS. PROCESSO Nº 1008424‑89.2025.8.26.0405 O(A) MM. 
Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de Família e Sucessões, do Foro 
de Osasco,Estado de São Paulo,Dr(a).FERNANDO DOMIN-
GUEZ GUIGUET LEAL, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a 
quem possa interessar que neste Juízo tramita a ação de 
Alteração de Regime de Bens movida por T. T. L. e F. G. L., 
objetivam alterar o regime de bens do casamento, passando 
do regime de Comunhão Universal de Bens para o de Sepa-
ração Absoluta de Bens, nos termos do art. 734, § 1º do CPC. 
Nestas condições, expede‑se edital com o prazo de 30 dias, 
para que terceiros interessados se manifestem nos autos, sob 
pena de serem aceitos os fatos. Será o presente edital, por 
extrato,afixado e publicado na forma da lei.NADA MAIS.Dado e 
passado nesta cidade de Osasco,aos 25 de maio de 2026.|9,10 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE DRACENA
AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 053/2026 – PROC. 133/2026 .
 Encontra-se disponível o Edital do Pregão Eletrônico n.º 053/2026 cujo objeto é: Contratação de Em-
presa para o Fornecimento de Placas de Numeração Perpétua para Cemitério, conforme solicitação da 
Secretaria de Infraestrutura, Habitação e Assuntos Viários. Data da sessão: 23/06/2026, horário: 09h00. 
Local: https://portal.dracena.sp.gov.br:8079/comprasedital/. Edital na íntegra: https://www.dracena.
sp.gov.br e PNCP. Dracena, 08 de junho de 2026. Carlos Henrique dos Santos Telles - Secretário de 
Infraestrutura, Habitação e Assuntos Viários.

INEXIGIBILIDADE Nº 005/2026 – PROC. 017/2026 - 
AVISO DE EDITAL DE CREDENCIAMENTO – EDITAL ALTERADO 

Encontra-se aberto o Edital Alterado da Inexigibilidade n° 005/2026, cujo objeto é: Credenciamento de 
empresas especializadas visando a prestação de serviços de divulgação de mídia do tipo ANÚNCIO/
BANNER, RÁDIO, TV VIA WEB, PÁGINAS DE NOTÍCIAS NO FACEBOOK OU INSTAGRAM. 
Credenciamento até o dia: 31/12/2026. Edital na íntegra: https://portal.dracena.sp.gov.br:8079/com-
prasedital/ e PNCP. Dracena, 09 de junho de 2.026. JOÃO VITOR GALVÃO DA SILVA - SECRETÁ-
RIO DE GABINETE E GOVERNO.

PREFEITURA MUNICIPAL DE LUIZIÂNIA-SP
EXTRATO DE CONTRATO-PROCESSO: 023/2026. 

MODALIDADE: Pregão Presencial. TIPO: Menor preço. OBJETO: Contratação De Empresa Especializada 
Para Prestação De Serviços Técnicos Profissionais À Rede Municipal De Ensino De Luiziânia, Com O Obje-
tivo De Realizar Orientação, Assessoria E Acompanhamento Técnico Continuado, Pelo Período De 12 (Doze) 
Meses. Contrato N° 063/2026. Contratante: Prefeitura Municipal De Luiziânia. Contratado: Educar Serviços 
Técnicos Educacionais Ltda. Vigência: 12 meses. Data da assinatura: 03/06/2026. Demais informações no Se-
tor de Compras e Licitações da Prefeitura Municipal, de segunda à sexta-feira das 08h00 às 11h00 e das 13h00 
às 16h00. Luiziânia - SP, 09 de junho de 2026. Raphael Saraiva Barreto - Prefeito Municipal.

PREFEITURA MUNICIPAL DE TARABAI 
AVISO DE LICITAÇÃO O MUNICÍPIO DE TARABAI, por intermédio do DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE LICITAÇÕES E CON-
TRATOS, TORNA PÚBLICO, para conhecimento dos interessados, que realizará a seguinte licitação: CONCORRÊNCIA 
ELETRÔNICA Nº 03/2026. PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 335/2026. OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPE-
CIALIZADA PARA A EXECUÇÃO DE  SERVIÇOS DE RECAPEAMENTO ASFÁLTICO COM APLICAÇÃO DE  CBUQ EM VIAS 
URBANAS  DO MUNICÍPIO DE TARABAI/SP. VALOR TOTAL ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO: R$ 256.546,56. RECEBIMENTO 
DAS PROPOSTAS: até às 08hs45min do dia 24/06/2026 (horário de Brasília). ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOS-
TAS: 09hs00min do dia 24/06/2026 (horário de Brasília). INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 09hs00min do dia 
24/06/2026 (horário de Brasília). LOCAL: Plataforma de Licitações Licitar Digital (www.licitardigital.com.br). CONSULTAS 
AO EDITAL E DIVULGAÇÃO DE INFORMAÇÕES: Na internet, no site: www.tarabai.sp.gov.br. ESCLARECIMENTOS: Pelo 
e-mail: licitacao@tarabai.sp.gov.br. Tarabai/SP, 09 de junho de 2026. RUBENS PINAFFI JUNIOR Prefeito Municipal

______________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________  
Edital de Leilão de 1º e 2º leilão e intimação de MASSA FALIDA DE PROQUIP S/A PROJETOS E ENGENHARIA 
INDUSTRIAL (CNPJ/MF nº 48.103.352/0003-60), na pessoa do Síndico Dativo ALFREDO LUIZ KUGELMAS (OAB/SP 
15.335); do MINISTÉRIO PÚBLICO DOS ESTADOS DE SÃO PAULO e do MATO GROSSO, na pessoa de seus 
Procuradores; da PROCURADORIA GERAL DA FAZENDA NACIONAL - UNIÃO FEDERAL, na pessoa de seu procurador; 
da PROCURADORIA GERAL DOS ESTADOS DE SÃO PAULO e do MATO GROSSO, na pessoa de seus Procuradores; 
e da PREFEITURA MUNICIPAL DE CONFRESA/MT, na pessoa de seu Procurador. O Dr. Henrique Inoue, MM. Juiz de 
Direito da 3ª Vara de Falências e Recuperações Judiciais do Foro Central/SP, na forma da lei, nos termos do Art. 881, § 1º 
do CPC, FAZ SABER a todos quanto o presente edital, que por este Juízo processam-se os autos do Incidente ajuizado 
por MASSA FALIDA DE PROQUIP S/A PROJETOS E ENGENHARIA INDUSTRIAL - Processo nº 1018869-
19.2022.8.26.0100, que levará a leilão o bem abaixo descrito nas seguintes condições: DESCRIÇÃO DO IMÓVEL – 
Matrícula nº 236 do CRI de São Félix do Araguaia/MT. OBSERVAÇÕES: (I) Conforme decisão de fls. 410/412 dos autos, a 
área do imóvel se encontra ocupada em quase sua totalidade e que sobre ela existe também Área de Preservação 
Permanente e ocupações, de forma que o imóvel não é considerado livre e desembaraçado. (II) Conforme laudo de 
avaliação de fls. 307/327 dos autos, o imóvel acima está localizado no Município de Confresa/MT. AVALIAÇÃO DO 
IMÓVEL – R$ 10.860.000,00 (dez milhões, oitocentos e sessenta mil reais), para novembro/2025 – Conforme Laudo de 
Avaliação de fls. 307/327 dos autos. AVALIAÇÃO ATUALIZADA DO IMÓVEL – R$ 11.169.592,08 (onze milhões, cento e 
sessenta e nove mil, quinhentos e noventa e dois reais e oito centavos), para maio/2026, que será atualizada até a data da 
alienação conforme tabela de atualização monetária do TJ/SP. O IMÓVEL – O imóvel será vendido em caráter "AD 
CORPUS” e no estado em que se encontra, sem garantia, constituindo ônus da parte interessada verificar suas condições 
antes das datas designadas para as alienações judiciais eletrônicas, não podendo alegar vício após a arrematação. O 
LEILÃO – O 1º leilão terá início em 13/07/2026 às 15h00min, e se encerrará em 16/07/2026 às 15h00min, oportunidade na 
qual serão aceitos lances iguais ou superiores ao valor da avaliação atualizada; não havendo lance, seguirá, sem 
interrupção, o 2º leilão que terá início em 16/07/2026 às 15h01min e se encerrará em 05/08/2026 às 15h00min, 
oportunidade na qual serão aceitos lances com no mínimo 60% (sessenta por cento) do valor da avaliação atualizada. DA 
CONDUTORA DO LEILÃO – O leilão será conduzido pela leiloeira oficial Dora Plat, matriculada na JUCESP sob nº 744. 
Cumpre informar que cabe à Leiloeira a definição de critérios para participação do leilão, com o objetivo de preservar a 
segurança e a confiabilidade dos lances, nos termos do art. 14 da Resolução nº 236/2016 do CNJ. DA PARTICIPAÇÃO 
NO LEILÃO - Os interessados deverão se cadastrar no site www.portalzuk.com.br e se habilitar acessando a página deste 
leilão, para participação on-line, com antecedência de até 01 (uma) hora antes do horário previsto, para o término da 1º, 2º 
ou 3º leilão, observadas a condições estabelecidas neste edital. Aquele que se habilitar para a 1ª chamada estará 
automaticamente habilitado para a 2ª e 3ª chamada. DOS LANCES – O leilão será realizado por meio eletrônico e os 
lances poderão ser ofertados a partir do dia e hora de início do leilão, através do portal www.portalzuk.com.br. DA 
PUBLICAÇÃO DO EDITAL – O edital será publicado na rede mundial de computadores, no sítio da leiloeira, 
www.portalzuk.com.br, em conformidade com o disposto no art. 887, § 2º, do Código de Processo Civil, no qual serão 
disponibilizados todos os documentos pertinentes. DA VISITAÇÃO – Constitui ônus dos interessados em participar do 
leilão examinar o imóvel a ser apregoado antes da arrematação. As visitas, quando autorizadas, deverão ser agendadas 
junto equipe da Leiloeira, através de solicitação formal nesse sentido via e-mail contato@portalzuk.com.br, com a 
informação do leilão de interesse, nome, telefone, RG e CPF/MF do visitante. DOS DÉBITOS – Os débitos de ITR e 
demais taxas e impostos serão sub-rogados no valor da arrematação nos termos do Art. 130, “caput” e parágrafo único, do 
CTN. O arrematante deverá arcar com todos os custos de transferência do imóvel para seu nome, como as despesas de 
ITBI – Imposto de transmissão de bens imóveis e registro do imóvel no RGI respectivo. DO PAGAMENTO DA 
ARREMATAÇÃO – O arrematante deverá efetuar o pagamento do preço do bem arrematado, no prazo de até 24h (vinte e 
quatro horas) após o encerramento do leilão, através de guia de depósito judicial em favor do Juízo responsável, sob pena 
de se desfazer a arrematação.  DA COMISSÃO DA LEILOEIRA – O arrematante deverá efetuar o pagamento da comissão 
da leiloeira no importe de 5% (cinco por cento) sobre o preço da arrematação do bem, no prazo de 24 horas após o 
encerramento do leilão, em meio de pagamento cuja beneficiária será a leiloeira Dora Plat, CPF 070.809.068-06. A 
comissão da leiloeira não será devolvida ao arrematante em nenhuma hipótese, salvo se a arrematação for desfeita por 
determinação judicial, ou por razões alheias à vontade do arrematante e, deduzidas as despesas incorridas. DO 
INADIMPLEMENTO DO PAGAMENTO – Não sendo realizado o depósito da oferta no prazo estipulado e/ou o pagamento 
de sua comissão, o arrematante ficará obrigado a pagar multa equivalente ao valor da comissão devida a Leiloeira de 5% 
(cinco por cento), mais despesas no importe de 5% (cinco por cento) do valor do arremate no prazo de até 05 (cinco) dias 
após o término do leilão. A leiloeira comunicará o fato ao MM. Juiz responsável, informando, caso haja, os lances 
imediatamente anteriores, para que sejam submetidos à apreciação judicial, sem prejuízo da aplicação de sanção prevista 
no art. 897 do novo CPC, ao arrematante remisso. Além disso, arcará o arrematante remisso, com todos os ônus e 
implicações, decorrentes de sua omissão. DAS PROPOSTAS – Serão admitidas propostas escritas de arrematação de 
forma parcelada, (obrigatoriamente encaminhadas via sistema do site, nos termos do Art. 22, parágrafo único da 
Resolução nº 236 do CNJ), necessário sinal não inferior a 25% do valor da proposta, e o restante em até 30 meses, todas 
corrigidas pela variação da tabela prática de atualização monetária do TJSP e acrescidas dos juros de 1% a.m., 
prevalecendo a de maior valor, que estarão sujeitas a apreciação pelo MM. Juízo da causa (Art. 891, parágrafo único, Art. 
895, §§ 1º, 2º, 7º e 8º do CPC, e prazos conforme AI 2132770-30.2017.8.26.0000 do TJ/SP). As referidas propostas serão 
apresentadas ao MM. Juízo respectivo, caso o leilão se encerre negativo. No entanto caso o leilão se encerre positivo, as 
propostas apresentadas serão desconsideradas, vez que o pagamento à vista prevalece sob o pagamento parcelado. Por 
fim, a apresentação de proposta não suspende o leilão (Art. 895, § 6º, CPC), devendo a mesma, ser analisada pelo M.M 
Juízo respectivo que decidirá pela opção mais vantajosa para a resolução da lide. DO INADIMPLEMENTO DA 
PROPOSTA – Em caso de atraso no pagamento de qualquer das prestações, incidirá multa de dez por cento sobre a 
soma da parcela inadimplida com as parcelas vincendas. DA FRAUDE – Aquele que tentar fraudar a arrematação, além da 
reparação do dano na esfera cível - Art. 186 e 927 do Código Civil, ficará sujeito às penalidades do artigo 358 do Código 
Penal: Art. 358 - Impedir, perturbar ou fraudar arrematação judicial; afastar ou procurar afastar concorrente ou licitante, por 
meio de violência, grave ameaça, fraude ou oferecimento de vantagem: Pena - detenção, de 2 (dois) meses a 1 (um) ano, 
ou multa, além da pena correspondente à violência. DÚVIDAS E ESCLARECIMENTOS – Eventuais dúvidas poderão ser 
esclarecidas perante o Ofício no qual estiver tramitando a ação, ou pela central de atendimento no Whatsapp (11) 99514-
0467 e/ou e-mail: contato@portalzuk.com.br. As demais condições obedecerão ao que dispõe o Código de Processo Civil, 
a Resolução nº 236/2016 do Conselho Nacional de Justiça, o Decreto nº 21.981, de 19 de outubro de 1.932, com as 
alterações introduzidas pelo Decreto nº 22.427, de 1º de fevereiro de 1.933, que regulamenta a profissão de Leiloeiro 
Oficial, o caput do artigo 335 do Código Penal e as Normas de Serviço da Corregedoria Geral da Justiça do Egrégio 
Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo. Ficam a Massa Falida e demais interessados INTIMADOS da designação do 
leilão supra. A publicação deste edital supre eventual insucesso das notificações pessoais e dos respectivos patronos e 
será realizada através da rede mundial de computadores, conforme determina o §2º, do artigo 887, do Código de Processo 
Civil. São Paulo, 22 de maio de 2026. 

 

3ª Vara Cível do Foro Central da Capital/SP

tiverem e que possa interessar, que por este Juízo processam-se os autos do Cumprimento de Sentença ajuizado por SUPORTE SERVIÇOS DE SEGURANÇA LTDA em face de TEXTIL DALUTEX
LTDA - Processo nº 0056071-13.2023.8.26.0100 (Principal nº 1099949-68.2023.8.26.0100), e que foi designada a venda do bem descrito abaixo, de acordo com as regras expostas a seguir: DO BEM MÓVEL
- O bem será vendido no estado em que se encontra, sem garantia, constituindo ônus da parte interessada verificar suas condições antes das datas designadas para as alienações judiciais eletrônicas. DA
PUBLICAÇÃO DO EDITAL - O edital será publicado na rede mundial de computadores, no sítio do Leiloeiro www.megaleiloes.com.br, em conformidade com o disposto no art. 887, § 2º, do CPC, inclusive
as fotos e a descrição detalhada do bem a ser apregoado. DA VISITAÇÃO - Os interessados em vistoriar o bem deverão enviar solicitação por escrito ao e-mail visitacao@megaleiloes.com.br. Cumpre esclarecer
que cabe ao responsável pela guarda do bem autorizar o ingresso dos interessados, sendo que a visitação nem sempre será possível, pois alguns bens estão em posse do executado. Independente da realização
da visita, a arrematação será por conta e risco do interessado. DO LEILÃO - O Leilão será realizado por MEIO ELETRÔNICO, através do Portal www.megaleiloes.com.br, o 1º Leilão terá início no dia 03/
07/2026 às 10:00 h e se encerrará dia 06/07/2026 às 10:00 h, onde somente serão aceitos lances iguais ou superiores ao valor da avaliação; não havendo lance igual ou superior ao valor da avaliação, seguir-
se-á sem interrupção o 2º Leilão, que terá início no dia 06/07/2026 às 10:01 h e se encerrará no dia 27/07/2026 às 10:00 h, onde serão aceitos lances com no mínimo 50% (cinquenta por cento) do valor
da avaliação. DO CONDUTOR DO LEILÃO – O Leilão será conduzido pelo Leiloeiro Oficial Sr. Fernando José Cerello Gonçalves Pereira, matriculado na Junta Comercial do Estado de São Paulo – JUCESP
sob o nº 844. DO VALOR MÍNIMO DE VENDA DO BEM – No 2º Leilão, o valor mínimo para a venda do bem corresponderá a 50% (cinquenta por cento) do valor da avaliação judicial. DOS LANCES –
Os lances poderão ser ofertados pela Internet, através do Portal www.megaleiloes.com.br. DOS DÉBITOS – Os débitos de IPVA e demais taxas e impostos que serão sub-rogados no valor da arrematação
nos termos do Art.130, “caput” e parágrafo único, do CTN. DO PAGAMENTO - O arrematante deverá efetuar o pagamento do preço do bem arrematado, no prazo de até 24h (vinte e quatro horas) após
o encerramento do leilão por meio de guia de depósito judicial em favor do Juízo responsável, sob pena de se desfazer a arrematação. DA PROPOSTA - Os interessados na aquisição do bem de forma parcelada,
deverão apresentar proposta enviando de forma detalhada sua intenção no e-mail proposta@megaleiloes.com.br (Art. 895, I e II, CPC). As referidas propostas serão apresentadas ao M.M Juízo respectivo,
caso o leilão se encerre negativo. Caso o leilão se encerre positivo, as propostas apresentadas serão desconsideradas, uma vez que o pagamento à vista prevalece sob o pagamento parcelado. Em resumo
o interessado em adquirir o bem realizando o pagamento à vista, deve confirmar o lance em leilão, e aquele que tem a intenção de realizar o pagamento de forma parcelada, deve enviar sua proposta por e-
mail, ficando ciente das referidas condições do Artigo 895§ 7º, CPC. Por fim, a apresentação de proposta não suspende o leilão (Art. 895, § 6º, CPC), devendo o mesmo ser analisado pelo M.M Juízo respectivo
que decidirá pela opção mais vantajosa para a resolução da lide. PENALIDADES PELO DESCUMPRIMENTO DAS PROPOSTAS - Em caso de atraso no pagamento de qualquer das prestações, incidirá multa
de 10% sobre a soma da parcela inadimplida com as parcelas vincendas. O inadimplemento autoriza o exequente a pedir a resolução da arrematação ou promover, em face do arrematante, a execução do
valor devido, devendo ambos os pedidos serem formulados nos autos da execução em que se deu a arrematação (Art. 895, § 4º e 5º do CPC). DA COMISSÃO – O arrematante deverá pagar ao Leiloeiro, a
título de comissão, o valor correspondente a 5% (cinco por cento) sobre o preço de arrematação do bem. O pagamento deverá ser realizado em até 24h (vinte e quatro horas) a contar do encerramento
do leilão, através de guia de depósito que será enviada por e-mail. A comissão devida ao Leiloeiro não está incluída no valor do lance e não será devolvida ao arrematante em nenhuma hipótese, salvo se a
arrematação for desfeita por determinação judicial ou por razões alheias à vontade do arrematante, deduzidas as despesas incorridas. DA REMIÇÃO: Na hipótese de acordo ou remição após a realização da
alienação, o Leiloeiro fará jus à comissão no percentual determinado neste edital sobre o valor da arrematação, conforme Artigo nº 7º, §3º da Resolução nº 236 do CNJ. Todas as regras e condições do
Leilão estão disponíveis no Portal www.megaleiloes.com.br, no CPC e Resolução nº 236 do CNJ. Caso, por qualquer motivo a intimação pessoal do executado não se realizar por meio de seus advogados
ou pelo endereço constante dos autos, será intimado através do próprio edital de leilão nos termos do art. 889, I, do CPC. RELAÇÃO DOS BENS: LOTE 01: uma caminhonete, marca FIAT, modelo FIORINO
TREKKING, placa CIT2478, ano 1997, chassi 9BD255384V8524757, renavam 00670594059, cor cinza, chassi 9BD255384V8524757, gasolina. Consta no site da Secretaria da Fazenda do Estado de São Paulo
débitos vinculados ao veículo no valor total R$ 2.535,70 (01/06/2026). Consta no site do DETRAN/SP Bloqueio Judicial – Renajud. Consta no site do SENATRAN restrição judiciária desses autos; e nos autos
do Processo nº 10047073120238260602, em tramite na 5ª Vara Cível de Sorocaba/SP; Processo nº 10272168720228260602, em tramite na 4ª Vara Cível de Sorocaba/SP; Processo nº 10077028520218260602,
em tramite na 2ª Vara Cível de Sorocaba/SP; Processo nº 00008355920228260602, em tramite na 3ª Vara Cível de Sorocaba/SP; e Processo nº 15079282820248260602, em tramite na Vara da Fazenda Pública
do Foro da Comarca de Sorocaba/SP. Avaliação deste lote: R$ 12.164,00 (doze mil cento e sessenta e quatro reais) para março de 2025. LOTE 02: uma caminhonete, marca FIAT, modelo FIORINO
FLEX, placa DWH4156, ano 2007/2008, chassi 9BD25504988824529, renavam 00952367572, álcool/gasolina, cor branca. Consta no site da Secretaria da Fazenda do Estado de São Paulo débitos vinculados
ao veículo no valor total R$ 862,14 (01/06/2026). Consta no site do DETRAN/SP Bloqueio Judicial – Renajud. Consta no site do SENATRAN restrição judiciária desses autos; e nos autos do Processo nº
10047073120238260602, em tramite na 5ª Vara Cível de Sorocaba/SP; Processo nº 10272168720228260602, em tramite na 4ª Vara Cível de Sorocaba/SP; Processo nº 10077028520218260602, em tramite
na 2ª Vara Cível de Sorocaba/SP; Processo nº 00008355920228260602, em tramite na 3ª Vara Cível de Sorocaba/SP; e Processo nº 15079282820248260602, em tramite na Vara da Fazenda Pública do Foro
da Comarca de Sorocaba/SP. Avaliação deste lote: R$ 24.320,00 (vinte e quatro mil trezentos e vinte reais) para março de 2025. LOTE 03: um veículo marca GM, modelo CELTA 4P SPIRIT, placa
EGB2603, ano 2008/2009, chassi 9BGRX48909G234550, renavam 00115075364, chassi 9BGRX48909G234550, cor branca, ano 2009, álcool/gasolina. Consta no site da Secretaria da Fazenda do Estado de
São Paulo débitos vinculados ao veículo no valor total R$ 1.808,62 (01/06/2026). Consta no site do DETRAN/SP Bloqueio Judicial – Renajud. Consta no site do SENATRAN restrição judiciária desses autos;
e nos autos do Processo nº 10047073120238260602, em tramite na 5ª Vara Cível de Sorocaba/SP; Processo nº 10272168720228260602, em tramite na 4ª Vara Cível de Sorocaba/SP; Processo nº
10077028520218260602, em tramite na 2ª Vara Cível de Sorocaba/SP; Processo nº 00008355920228260602, em tramite na 3ª Vara Cível de Sorocaba/SP; e Processo nº 15079282820248260602, em tramite
na Vara da Fazenda Pública do Foro da Comarca de Sorocaba/SP. Avaliação deste lote: R$ 19.981,00 (dezenove mil novecentos e oitenta e um reais) para março de 2025. Os bens encontram-se
em posse da executada. Débitos desta ação no valor de R$ 8.145,51 (maio/2025). São Paulo, 03 de junho de 2026. Dra. Ana Laura Correa Rodrigues - Juíza de Direito.

EDITAL DE 1º E 2º LEILÃO e de intimação do executado e depositário TEXTIL DALUTEX LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 43.390.996/0008-78; e do
exequente SUPORTE SERVIÇOS DE SEGURANÇA LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 67.803.726/0001-33. A Dra. Ana Laura Correa Rodrigues, MM. Juíza
de Direito da 3ª Vara Cível do Foro Central da Capital/SP, na forma da lei, FAZ SABER aos que o presente Edital de 1º e 2º Leilão do bem móvel virem ou dele conhecimento

3ª Vara Cível do Foro Regional de São Miguel Paulista/SP

Cível do Foro Regional de São Miguel Paulista/SP, na forma da lei, FAZ SABER, aos que o presente Edital de 1º e 2º Leilão do bem imóvel, virem ou dele conhecimento tiverem e interessar possa, que por
este Juízo processam-se os autos do Cumprimento de Sentença ajuizado por CONDOMÍNIO ED. PIETRA VICTORIA em face de ESPÓLIO DE FRANCICLEIDE GOMES DE OLIVEIRA e Outra - Processo
nº 0009931-51.2019.8.26.0005 (Principal nº 1009273-15.2016.8.26.0005), e que foi designada a venda do bem descrito abaixo, de acordo com as regras expostas a seguir: DO IMÓVEL - O imóvel será vendido
em caráter “AD CORPUS” e no estado em que se encontra, sem garantia, constituindo ônus da parte interessada verificar suas condições antes das datas designadas para as alienações judiciais eletrônicas.
DA PUBLICAÇÃO DO EDITAL - O edital será publicado na rede mundial de computadores, no sítio do Leiloeiro www.megaleiloes.com.br, em conformidade com o disposto no art. 887, § 2º, do CPC, inclusive
as fotos e a descrição detalhada do imóvel a ser apregoado. DA VISITAÇÃO - Os interessados em vistoriar o bem deverão enviar solicitação por escrito ao e-mail visitacao@megaleiloes.com.br. Cumpre esclarecer
que cabe ao responsável pela guarda do bem autorizar o ingresso dos interessados, sendo que a visitação nem sempre será possível, pois alguns bens estão em posse do executado. Independente da realização
da visita, a arrematação será por conta e risco do interessado. DO LEILÃO - O Leilão será realizado por MEIO ELETRÔNICO, através do Portal www.megaleiloes.com.br, o 1º Leilão terá início no dia 26/
06/2026 às 11:00 h e se encerrará dia 29/06/2026 às 11:00 h, onde somente serão aceitos lances iguais ou superiores ao valor da avaliação; não havendo lance igual ou superior ao valor da avaliação, seguir-
se-á sem interrupção o 2º Leilão, que terá início no dia 29/06/2026 às 11:01 h e se encerrará no dia 21/07/2026 às 11:00 h, onde serão aceitos lances com no mínimo 60% (sessenta por cento) do valor
da avaliação atualizada. DA HABILITAÇÃO: Nos termos de fls.740 dos autos, apenas condôminos do CONDOMÍNIO EDIFÍCIO PIETRA VICTORIA poderão ter lances validados. DO CONDUTOR DO LEILÃO
– O Leilão será conduzido pelo Leiloeiro Oficial Sr. Fernando José Cerello Gonçalves Pereira, matriculado na Junta Comercial do Estado de São Paulo – JUCESP sob o nº 844. DO VALOR MÍNIMO DE VENDA
DO BEM – No 2º Leilão, o valor mínimo para a venda do bem corresponderá a 60% (sessenta por cento) do valor da avaliação judicial, que será atualizada até a data da alienação judicial. DOS LANCES
– Os lances poderão ser ofertados pela Internet, através do Portal www.megaleiloes.com.br. DOS DÉBITOS – Os débitos de IPTU e demais taxas e impostos que serão sub-rogados no valor da arrematação
nos termos do Art. 130, “caput” e parágrafo único, do CTN, bem como os débitos de condomínio (propter rem) que também serão sub-rogados no preço da arrematação, conforme Artigo nº 908, § 1°, CPC.
Consta as fls.739 dos autos declaração do Condomínio Edifício Petra Victoria, comprometendo a não exigir do arrematante o pagamento da dívida condominial que restar após a arrematação. DO PAGAMENTO
- O arrematante deverá efetuar o pagamento do preço do bem arrematado, no prazo de até 24h (vinte e quatro horas) após o encerramento do leilão através de guia de depósito judicial em favor do Juízo responsável,
sob pena de se desfazer a arrematação. O exequente, se vier a arrematar o imóvel, não estará obrigado a exibir o preço, mas, se o valor do bem exceder o seu crédito, depositará dentro de três (3) dias a
diferença, sob pena de ser tornada sem efeito a arrematação e, neste caso, o bem será levado a nova praça à custa do exequente (art. 892, § 1º, do CPC). DA PROPOSTA - Os interessados na aquisição
do bem de forma parcelada, deverão apresentar proposta enviando de forma detalhada sua intenção no e-mail proposta@megaleiloes.com.br (Art. 895, I e II, CPC). As referidas propostas serão apresentadas
ao M.M Juízo respectivo, caso o leilão se encerre negativo. No entanto caso o leilão se encerre positivo, as propostas apresentadas serão desconsideradas, vez que o pagamento à vista prevalece sob o pagamento
parcelado. Em resumo o interessado em adquirir o bem realizando o pagamento à vista, deve confirmar o lance em leilão, já aquele que tem a intenção de realizar o pagamento de forma parcelada, deve enviar
sua proposta por e-mail, ficando ciente das referidas condições do Artigo 895§ 7º, CPC. Por fim, a apresentação de proposta não suspende o leilão (Art. 895, § 6º, CPC), devendo o mesmo ser analisada pelo
M.M Juízo respectivo que decidirá pela opção mais vantajosa para a resolução da lide. PENALIDADES PELO DESCUMPRIMENTO DAS PROPOSTAS - Em caso de atraso no pagamento de qualquer das
prestações, incidirá multa de 10% sobre a soma da parcela inadimplida com as parcelas vincendas. O inadimplemento autoriza o exequente a pedir a resolução da arrematação ou promover, em face do
arrematante, a execução do valor devido, devendo ambos os pedidos serem formulados nos autos da execução em que se deu a arrematação (Art. 895, § 4º e 5º do CPC). DA COMISSÃO – O arrematante
deverá pagar ao Leiloeiro, a título de comissão, o valor correspondente a 5% (cinco por cento) sobre o preço de arrematação do imóvel. O pagamento deverá ser realizado em até 24h (vinte e quatro horas)
a contar do encerramento do leilão, através de guia de depósito que será enviada por e-mail. A comissão devida ao Leiloeiro não está incluída no valor do lance e não será devolvida ao arrematante em nenhuma
hipótese, salvo se a arrematação for desfeita por determinação judicial ou por razões alheias à vontade do arrematante e, deduzidas as despesas incorridas. DA REMIÇÃO: Na hipótese de acordo ou remição
após a realização da alienação, o Leiloeiro fará jus a comissão no percentual determinado neste edital sobre o valor da arrematação, conforme Artigo nº 7º, §3º da Resolução nº 236 do CNJ. Todas as regras
e condições do Leilão estão disponíveis no Portal www.megaleiloes.com.br, no CPC e Resolução nº 236 do CNJ. Por qualquer motivo caso a intimação pessoal do executado não se realizar por
meio de seus advogados ou pelo endereço constante dos autos, será intimado através do próprio edital de leilão nos termos do art. 889, I, do CPC. RELAÇÃO DOS BEM: MATRÍCULA Nº 172.090 DO 6º
CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA COMARCA DE SÃO PAULO/SP - IMÓVEL: A vaga de garagem nº 97, localizada no 2º subsolo do edifício Pietra Victoria, situado na Rua Mário Augusto do
Carmo, nº 50, Jardim Avelino, no 26º Subdistrito - Vila Prudente, com a área privativa de 10,246 m², a área comum de 15,732 m², a área real total de 25,978 m² e a fração ideal de 0,2322%. Consta na
Av.05 desta matrícula a construção do empreendimento que recebeu a denominação de “CONDOMÍNIO EDIFÍCIO PIETRA VICTORIA”, com entrada pelo n° 50 da Rua Mário Augusto do Carmo. Contribuinte
nº 051.325.0812-1. Consta no site da Prefeitura de São Paulo/SP débitos inscritos na Dívida Ativa no valor de R$ 3.104,64 e débitos de IPTU para o exercício atual no valor de R$ 51,81 (25/05/2026). Consta
as fls.710-721 dos autos que a vaga de garagem nº 97, possui débitos condominiais pendentes no valor total de R$ 45.209,05 (abril/2026). Valor de Avaliação do Imóvel: R$ 50.000,00 (cinquenta mil
reais) para março de 2024, que será atualizado até a data da alienação conforme tabela de atualização monetária do TJ/SP. OBSERVAÇÕES: O arrematante não poderá ser pessoa estranha
ao CONDOMÍNIO EDIFÍCIO PIETRA VICTORIA, conforme art. 1331, § 1º, do CC. Débito desta ação no valor de R$ 135.311,55 (abril/2026). São Paulo, 28 de maio de 2026. Dr. Matheus Togeiro Lemos
- Juiz de Direito.

EDITAL DE 1º E 2º LEILÃO e de intimação do executado e depositário ESPÓLIO DE FRANCICLEIDE GOMES DE OLIVEIRA na pessoa de seu representante
FERNANDO PEREIRA DE OLIVEIRA, inscrito no CPF/MF sob o nº 162.174.464-72; da herdeira KAMILA KARLA GOMES BARBOSA DA SILVA; e do interessado
CONDOMÍNIO EDIFÍCIO PIETRA VICTORIA, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 07.212.419/0001-56. O Dr. Matheus Togeiro Lemos, MM. Juiz de Direito da 3ª Vara
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